
Comrssào de Lrcrtaca,

FUNDo MUNtctpAL DE SAúDE DE SANTANA Do sÁo FRANctsco
Pc Sete de Setembro,1 5, Centro, Santana do Sáo Francisco/S E, CEP: 49985-OOO, CN PJ: 1 1 .429.331/OOOI -68, emaitl

licitacaopmssf@outlook.com
CONTRATO N" 15 /2021

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÂO CORRETIVA E PREVENTIVA EM
EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS JUNTO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DO T/IUNICIPIO
DE SANTANA DO SÃO FRANCISCO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE
SAÚDE DE SANTANA Do SÃo FRANCISCo E SERVCLIN SERVICoS TECNICoS LTDA ME

!e]9 qresente tnstrumento particutar de PRESTAÇÃO DE SERVTÇO DE MANUTENÇÁO
CORRETIVA E PREVENTIVA EM EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS JUNTO AO FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO, rEUN|rAM.SE, dE UM
IAdO O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTANA DO SÁO FRANCISCO, SitUAdO NA PC, §EtC dE
Setembro,15, Centro, Santana do São Francisco/SE, CEp: 49985-000, CNpJ: 1 1.429.331/0001-68,
neste ato representado pelo seu titular o Sr. Victor Machado de Oliveira, brasileiro, Secretário
Municipal, residente e domiciliado na sede do Município, doravante denominada simplesmente
CONTRATANTE, e do outro lado SERVCLTN SERVTCOS TECNTCOS LTDA tVIE, CNpJ:
20.257.59210001-39, situada na R Sáo Cristóváo, 1380, Bairro Getúlio Vargas, Aracaju/SE, CEp:
49.055-620, representada por VANICE MIRANDA DOS SANTOS, doravante denominada
CoNTRATADA têm justo e contratado o integral cumprimento das cláusulas e condiçôes que
seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA . OBJETO
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTENÇÃO CORRETIVA E PREVENTIVA EM
EOUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS JUNTO AO FUNDO iiIUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICIPIO
DE SANTANA DO SÂO FRANCISCO
CLÁUSULA SEGUNDA - FUNDAMENTO
o presente contrato vincula-se às determinaÇôes do Art. 24, ll, Lei Federal no 9.666/93 e suas
alteÍaçóes, Proposta da Contratada e em acordo a Dispensa no 10t2021.
CLÁUSULA TERCEIRA - PRAzo DE VIGÊNCIA
O pÍesente contrato terá vigência até 3111212021
CLAUSULA QUARTA - PREÇOS E VALOR DO CONTRATO
o objeto deste contrato será prestado pelos preços constantes da proposta de preÇos, perfazendo o

ESTADO DÉ SERGIPE

resente contrato um valor total de R$ 16.580 ,00 dezesseis mil uinhentos e oitenta reais

a) Será de responsabilidade da contÍatada todas as despesas que direta ou indiretamente decorram
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do serviço ora contratado, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e
previdenciários, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza.
CLAUSULA QUINTA - ENTREGA E RECEBIT/ENTO
O seÍviço es!á autorizado, após assinatura do contrato e posterior ordem de serviço.
CLAUSULA SEXTA . PAGAMENTO

a) O pagamento será efetuado, em até o i0o dia após o mês subsequente ao serviço, com Nota
fiscal acompanhada de recibo, CertidÕes de regulaÍidade para com aê Fazendas
Federal/Previdenciária, Estadual, Municipal, FGTS e CNDT

\

QUANT
EQUIP CHAI\4ADA EQU IPAM ENTO V.UNIT

EM R$
V.TOTAL

EM R$

1 4 3

CADEIRA ODONTOL.,GICA
MANUTENÇÃO CORRETIVA E
PREVENTIVA(MANGUEIRAS DE
EOUIPO, INJETOR PARA
SUGADOR, REFLETOR(LAPADA),
RALO PARA CUSPIDEIRA,
VALVULA PENEUMATICADE AR
PARE EQUIPO

1 .130,00 13.560,00

2 2

AUTOCLAVE.MÀNUTENEÃ
CORRETIVA E PREVENTIVA-
RESISTÊNCIA- FIAÇÃO ELÉTRICA.
ANEL DE VEDAÇÃO

o 365,00

1.460,00

3 2 2 COMPRESSOR. ANÉIS- JOGO DE
JUNTAS-PISTÃO

390,00
1.560,00

.b) Náo haverâ reajuste de preços.
CLAUSULA SÊTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I

I

ITEM

2



mC #",
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FUNoo IVIUNICIPAL DE SAÚoE DE SANTANA Do SÀo FRANCISCo
Pc. SetedeSetembro,l5, centro santana do são Francisco/sE, cEPr 49985-000, cNpJ: 11429331/ooo.1-68. emart:

As despesas decorrentes oeste contralstJl:,"j,â1,@":iffL"ã:s recursos consignados no orÇamento
para o exercício a que se refere, obedecendo a seguinte classificaçáo:
8021 FUNDO IVIUNICIPAL DE SAÚDE
2091 GESTÃo DAS ATtvtDADES DA SECRETARTA MUNtctpAL DE SAúDE
3390390000 121't OUTROS SERVIÇOS DE TERCETROS pESSOA JURtDtCA
cLÁusuLA otrAVR - oos ornerrós E REspoNSABtLtDADES DAS pARTES
A CONTRATADA tem as seguintes obrigaçÕes:
a) iilanter durante toda a execução do contÍato, as condiçÕes de habilitaçáo e quatificaçáo exigidas
no procedimento de lacitação que deu origem ao contrato, sob pena de sua rescisáo e apticaçaô oas
penalidades ora previstas.
b) Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito serviço de forma plena e
satisfatória, sem ônus adicionais de qualquer natureza à contratante.
c) Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigaçÕes e tributos decorrentes da execuçâo do
contrato, anclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer à conrRnÍnrure
comprovante de quitação com os órgáos competentes.
d) Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentês de faltas
poí ela cometidas na execuçáo do contrato.
e) Assumir inteira responsabilidade pelos danos que seus empregados causarem à coNTRATANTE
durante ao serviço
f) Não. poderá transferir total ou parcialmente o contrato. Também não podeÍá subcontratar, ainda que
parcialmente, a execuçáo do seu objeto.
g) A execuçâo deste contrato será acompanhada e fiscalizada por pessoas designadas pera
administração.
h) A fiscal deste contrato será a SÉ. Jandira Catarino dos Santos
CLÁUSULA NONA - RESCISÃO CONTRATUAL
a) o presente contrato poderá ser rescindido nos termos do ad77 e seguintes da Lei g.666/93 e
alteÍaçôes introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.64g/98.
b) A Íescisão contratual ocorrjda pelos motivos elencados no art.7g, là xll e xvll, da Lei 8.66ô/93,
poderá ser feita por ato unilateral da AdminisÍação.
c) A CONTRATADA reconhece os direitos da Administraçâo em caso de rescisáo contratuat,
especialmente os estabetecidos pelo art.79 da Lei g.666i93.
CLAUSULA DÉCIMA - PENALIDADES
a) o atraso no cumprimento de quarquer obrigaçáo assumida su.ieitará o contratado ao pagamento de
multa de mora no valor de 0,s% (zero vÍrgula cinco por cento) do valor do contrato, por àia-de atraso.
b) Em caso de inexecução total ou parcial do contrato, o contratado será penalizaáo na formà fiávistapelo art.87 da Lei 8.666/93. o valor das multas corresponderá à gravidade da infração, até o máxrmo
de 10% do valor do contrato. em cada caso.
CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA . FoRo
Fica eleito o foro da cidade de santana do Sáo Francisco/SE para dirimir as questÕes que porventura
surg,irem na execuçâo dêste contrato, renunciando as partes, desde já, a quaisquer oütroi po; maisprivilegiados que sejam ou possam vir a ser.

teor.
ndo justas e pactuadas, as partes firmam o presente CONTRATO, em 02 (duas) vias de iguat

Santana do São Francisco/SE, 15 de marÇo de 2
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